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CERTIDÃO


À Procuradoria

Em atendimento a esta Procuradoria, informo não haver no sistema desta Casa, Projeto de Lei ou Lei Municipal, em vigor, com objeto semelhante ao do Projeto de Lei 278/2025 que possui a seguinte ementa: “DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO AO LOGRADOURO PÚBLICO QUE PASSARÁ A DENOMINAR-SE “DERLI NUNES GONÇALVES”.

A título de observação, informo que encontrei a Lei Municipal nº 307 de 21 de outubro de 1996 que prevê no seu artigo 1º que: “Passa a denominar-se PEDRO PEREIRA DA SILVA, a atual Estrada da Sapucaia, no Bairro do Areal”, contudo, por se tratar de localidades diversas, presumo que esta norma não tenha relação com o objeto do PL nº 278/2025.

Por fim, informo que anexei a mencionada norma jurídica na aba “Documentos Acessórios” no SAPL.

A pesquisa para esta certidão foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Palavras-chave utilizadas: Derli Nunes Gonçalves; Sítio Sapucaia; Sapucaia; Bairro Cantão.


Respeitosamente,
Barra do Piraí, 25 de agosto de 2025.                  Sidney Rodrigues de Souza Júnior
                                                                            Técnico Operacional
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